
EDITAL DE CONCURSO DE BOLSAS DE ESTUDO PARA ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO DO COLÉGIO NOVA GERAÇÃO 

A Fundação de Ensino e Pesquisa do Sul de Minas, através da Unidade Colégio Nova 
Geração, de Três Corações,  tem o prazer de anunciar a abertura do Concurso de Bolsas 
de Estudos para o Ensino Fundamental anos finais e Ensino Médio, para o ano de 2025, 
com o objetivo de proporcionar oportunidades educacionais para estudantes talentosos e 
comprometidos com a excelência acadêmica. Este concurso visa reconhecer e premiar  o 
mérito acadêmico, bem como promover a inclusão social por meio do acesso à educação 
de qualidade. 

Edital de Concurso para Bolsas de Estudo para o Ensino Fundamental - anos finais e 
Ensino  Médio Nº 001/2025 

Data de Publicação: 31/01/2025 

Órgão Promotor: Fundação de Ensino e Pesquisa do Sul de Minas - Colégio Nova Geração  

OBJETIVO 

Apoiar a formação acadêmica promovendo a excelência educacional acessível, concedendo  
bolsas de estudo a estudantes que tenham concluído o Ensino Fundamental I (para acesso 
ao Fundamental II) e os que tenham concluído o Ensino Fundamental II (para acesso ao 
Ensino Médio).  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. O concurso é aberto a estudantes aprovados no 5 (quinto) ano do Ensino Fundamental I 
(anos iniciais)  e 9 (nono) ano do ensino fundamental II (anos finais) em 2024, ou ainda que 
já estejam  regularmente matriculados nos anos finais do Ensino Fundamental ouI e  
regularmente matriculados no Ensino Médio em 2025. 

2. A idade mínima para participação é de 11 anos para ingressar no Ensino Fundamental II 
e 14 anos para ingressar no Ensino Médio, completos, ou a completar até 31 de março de 
2025) .  

3. Os candidatos devem residir em um dos municípios da área de abrangência do concurso, 
sendo: Três Corações, Carmo da Cachoeira, Cambuquira, São Bento Abade, Monsenhor 
Paulo e Bueno Brandão).    

4. A prova será realizada na cidade de Três Corações, nas dependências do Colégio Nova 
Geração.  

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

1. Percentual mínimo de 60% de acertos.  

2. Redação com pontuação mínima de 60 pontos, segundo os critérios:  



Conteúdo (15 pontos) 

● A relevância e a profundidade do conteúdo são fundamentais para a qualidade da 
redação. A conclusão também é um ponto importante, pois encerra as ideias 
apresentadas. 

Estrutura e Organização (15 pontos) 

● A organização da redação, incluindo a introdução, o desenvolvimento e as 
transições, é essencial para uma boa compreensão do texto. Porém, a estrutura fica 
em segundo plano em relação ao conteúdo. 

Linguagem e Estilo (10 pontos) 

● Clareza, precisão e estilo são aspectos importantes para a leitura e a compreensão. 
A capacidade de se comunicar de forma eficaz deve ser bem avaliada. 

Conhecimento Linguístico (10 pontos) 

● Embora a ortografia, gramática e pontuação sejam extremamente importantes, como 
são aspectos mais técnicos, podem receber uma pontuação um pouco menor em 
relação à qualidade do conteúdo e da linguagem. 

Criatividade e Originalidade (10 pontos) 

A criatividade e originalidade são relevantes, mas não devem ser o critério mais 
pesado, pois um bom conteúdo, bem estruturado, é essencial para uma boa redação. 

A pontuação total é calculada somando os pontos de cada critério.  

3.Para acesso ao ensino médio, a média obtida na prova de acesso ao Instituto Federal 
para 2025 será considerada como ponto extra somado ao resultado final, sendo: 50% de 
média; (1 ponto) 60% de média (2 pontos); 70% de média (3 pontos); 80% de média (4 
pontos); 90% de média (5 pontos) que serão somados ao resultado final das questões. 

4. O aluno proveniente de escolas públicas recebe bônus de 10 pontos para o cálculo do 
percentual de bolsa a ser concedido.  

5.Para o cálculo do percentual da bolsa a ser obtida pelo aluno aprovado, será considerado 
o percentual do resultado atingido por ele na prova, sendo: 

5.1. Nota 90% ou superior: 60% de desconto na mensalidade 

5.2. Nota entre 80% e 89%: 50% de desconto na mensalidade. 

5.3. Nota entre 70% e 79%: 40% de desconto na mensalidade. 

5.4  Nota entre 60% e 69%: 30% de desconto na mensalidade. 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA CANDIDATO 

1. Ficha de inscrição preenchida. 

2. Cópia do histórico escolar ou Declaração de conclusão. 



3. Cópia do documento de identidade (do aluno e do responsável) 

4. Comprovante de residência. 

PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

1.  Período de Inscrições: 01/02/2025 a 20/02/2025 

2. Local de inscrição:somente site: https://colegionovageracao.unis.edu.br 

4. Taxa de inscrição: R$ 0,00 

CONCORRÊNCIA 

1. O concurso terá 10 vagas para cada turma, em cada segmento. 

2. A seleção será realizada em fase única; 

3. A classificação será feita por ordem decrescente de nota. 

PREMIAÇÃO 

1. Bolsas de estudo de até 60% de desconto nas mensalidades.  

2. Duração da bolsa: até a conclusão do segmento no qual se inscreveu, desde que não 
haja reprovação por nota ou faltas em qualquer das séries cursadas; 

2.1. O aluno bolsista concluinte do Ensino Fundamental II, terá a opção de fazer 
uma nova prova de bolsa para acesso ao Ensino Médio.  

3. O aluno beneficiado com a bolsa arcará com o percentual restante para completar o valor 
total da mensalidade (40%).  

4. O aluno beneficiado se responsabiliza pelo pagamento da matrícula e pelas matrículas no 
valor integral, (sem a incidência da bolsa) bem como com o custo do material didático 
(Sistema Bernoulli) que pode ser parcelado ao longo do ano letivo e cobrado junto com as 
mensalidades.  

CALENDÁRIO 

1. Inscrições: 03/02/2025 a 20/02/2025 

2. Aplicação da prova:  21 de fevereiro de 2025 14h 

3. Local da Prova: Colégio Nova Geração  

4. Divulgação dos resultados: 24 de fevereiro de 2025. 

5. Prazo para matrículas: 25 a 28 de fevereiro de 2025. 

 

https://colegionovageracao.unis.edu.br


DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. O resultado final é irrevogável. 

2. A instituição reserva-se o direito de alterar o edital. 

3. Informações adicionais: 

 

RESPONSABILIDADE 

Fundação de ensino e pesquisa do Sul de minas  
CNPJ 21.420.856/0001-96 
Av Alzira Barra Gazzola 650 bairro aeroporto Varginha MG 

 

Data de Publicação: 03 de fevereiro de 2025. 

 

Responsável Legal: Professor Doutor Luiz Carlos Vieira Guedes  
Presidente 

 

Consulte o site oficial para obter informações atualizadas e confirmar os dados. 

 


